
A Receita Federal poderá 
cobrar, de forma retroativa e 
automática, tributos de contri-
buintes que ganharam no Su-
premo Tribunal Federal (STF) 
o direito a não pagar, mas per-
derem o direito no futuro caso 
a Corte mude de entendimento. 
Por unanimidade, o Plenário do 
STF aprovou ontem uma súmu-
la vinculante que "quebra" deci-
sões judiciais definitivas. 

Com a medida, o Fisco ga-
nhou passe livre para cobrar 
impostos e contribuições não 
pagas por contribuintes que 
haviam ganhado, em última 
instância, o direito a não pagar 
o tributo, mas cuja decisão for 
revertida posteriormente pelo 
Supremo. Até agora nesses 

casos, a cobrança não era au-
tomática. A Receita tinha que 
entrar com uma ação rescisó-
ria, que poderia ser aceita ou 
rejeitada pela Justiça, para co-
meçar a arrecadar. 

De repercussão geral, a sú-
mula vinculante vale para to-
dos os julgamentos de controle 
concentrado de constituciona-
lidade daqui para a frente. O 
julgamento havia começado na 
semana passada e foi concluído 
nesta quarta-feira. 

A Corte também decidiu o 
prazo após a mudança de de-
cisão do STF em que a Receita 
começará a cobrar. Prevaleceu 
o entendimento tradicional da 
Constituição, que estabelece go 
dias (após a decisão do STF) no 
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VOTO 
Os ministros 
Luis Roberto 
Barroso, 
Gilmar 
Mendes, 
André 
Mendonça, 
Alexandre 
de Moraes, 
Cármen Lúcia 
e Rosa Weber 
votaram 
contra a 
modulação 

caso de aumento de contribui-
ções e o início do ano seguinte 
(à decisão) no caso de aumen-
to de impostos. Esse ponto não 
foi aprovado por unanimidade, 
tendo o voto contrário dos mi-
nistros Gilmar Mendes, Dias 
Toffoli e André Mendonça. 

Além de automatizar a co-
brança no futuro, o STF auto-
rizou a cobrança sobre tributos 
não pagos no passado. O Fisco 
poderá cobrar os tributos re-
lativos ao período em que o 
contribuinte ficou isento por 
decisão da Corte. Por 6 votos a 
5, O Supremo derrubou a mo-
dulação de efeitos, que define 
o momento a partir do qual 
uma decisão passa a vigorar. - 
(Agência Brasil) 

(?fl (? 1. 
A CompanhIa Energética do Ceará, torna público que recebeu do Insbtuto do Meio Ambiente 
de Caucara - MAC as renovações de Licença Ambiental por Adesdo e Compromisso 
para subestaçao e linhas de distrtbuiçOO de alta tentiao. Foi determinado o cumprimento das 
exioéocias contidas nas Nomtas e tnnln,cões de Licencia rrerrlrt dor MAC 

íni'preendedento E Município Licença Endereço  Validade 

LOAT 02C4 
Trecho compreendido entre as 

CIP-CMB Cascara cara 44/22 ú Subestans Corrrpleoo Industrial do 29112/2024 
Pecére e Cumbuco  

Trecho compreendido entre as 
LOAT 02C5 

Ca.—,a 1 Subestações Cornpiexo Industrial 
29/12Q02 CIP-5LT i do Pecêm e Siderúrgico Latino 

- Americana  

5teStaÇRO Caucara 1  46,22 Avenida Oeste (Loteamento Praia <lo1 
29/124 Cumbuco Cunsbuco 4  Etapa), S/N - Cambuc 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA -RESULTADO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO REF. TOMADA DE PREÇOS Or TP 001/2023-S4SP. O Presidente da—Comissão 
Permanente de Ucrtaçtio 00 USO de soas atribuições legais toma público para conhecimento 
doe interessados o RESULTADO da fase de habilitação referente a Tomada de Preços asma 
'Sipeciticada. ta)o Objeto, é a Contratação de empresa especializada em Construção Civil, 
pm executar reforma e rcquatlficaçlio da praça e construção de miei quadra de vioel na 
locaidade de Triunfo, do Municiplo de ibaretama/CE, em conformidade Com O Projeto 
Básico e anexos do Edital, de responsabilidade da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
do município de tbaretamXCE. Com  o segrvrte resv;Lsdo: JULGAR HABILITADAS rodas as 
empresas participantes deste processo eco teia, sendo as mesmas; RI. ABRAV CONSTRUÇOES 
SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇOES EIRELI - EPP - escrito no CNPJ N 12.044.7881000147.02. 
ARCTURO CONSTRUÇÕES - joÃo EVANGELISTA DE SOUSAARCTURO - Inscrito no CNPJ N-
03.077.02510001-81 e03. CS SERVIÇOS & LOCAÇÕES - inscrito no CNPJ N 03,83&573M01- 

 ARCTURO CONSTRUÇÕES - JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA ARCTURO - Inscrito no 
CNPJ N 03.077.025/0001-81. E O RESULTADO. Fica aberto os prazos recrrrsocs previstos na Lei 
8.666193 e suas alteraçóns posteriores, mais precisamente no Seu ArE 109 alinca a". Esgotado 
os Prazos Recursais e se não for interposto Recursos rica marcado para o dia 17 de fevereiro 
de 2023 às OSISOOmmn a abortara das Propostas de Preços Caso entre recursos sura resista a 
data ibaretama/CE, 07 de fevereiro 0v 2023 Rafael Costa Marfins - Presrdentv da Ce(nissião 
Permanente de Licitação. 

Estado do Ceará . Prefeitura MunicIpal de Boa Viagem - Extrato do Contrate(s) - Pregãol 
Eletrdnico N  2023.01.04.002. O(A) Secretaria de Educaçso do Município de Boa ViagenVCE, 
torna público o Extrato do(s) Instrumento(s) Contratual(ais) U  2023.01.04.002-01 e 
202301.04.002-02, resultante(s) do Pregão Elnb'Õeico e' 2023.01.04.002: Õrg20 Licitaste; 
Secretaria de Eductiçdo. Dotaçdo Orçamentária: 0502.12.306.0005.2.016. Elemento de Despesa: 
33.90.30.00. Ob1eIo da aqrasição de géneros alrnenllcios destinados á alirrrentaç30 escolar dos 
Munes da Rede Pública Municipal, justo a Secretaria de Educaç3o do Muiscipa de Boa 
Vagem/CE. Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2023. Contratado(a): IGe,ton Ames de 
Soara Eireli (ME) peto valor de R$ 2.199.353,04 (dois reiit5eo e cento e noventa e nove mil e 
trezentos e cinquenta e três reais e quatro centavos) e A Chagas Facundo (ME) pelo valor de R$ 
1.921.822.76 (hum milhão enovecentose vinte eum mil e oitocentos e vinte edois reais e setenta e 
seis centavos). Boa VIagemiCE, 03 da Fevereiro de 2023. FranclscaAorfonia da Silva Sampaio 
-Ordonadoe(a) de Dospoaas da Secretaria de Educação. 

Estado do Ceará . Prefeitura Municipal de Campos Sales -Aviso de Julgamento Final - Fase 
de Propostas de Preços - Concorrência te' 2022.10.13.54.CP.FME A Presidertto da Corrvssôo 
Permanente do Ucitaçtrodo Municipia do Campos SaleolCE torna piãbticoo msuttadodojulgamerrto 
1-tal do Certame ticítatõrio na modalidade Tornada de Preços. Empresa vencedora; Agape 
Engenharia e Serviços EIRELI-ME com proposta no valor global de RO 660874,61 (seiscentos ing, 
oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos). lntorrnaçees: 
Mow.cploanq)oxsa1esitcobnail.os-n. Campos Sales/CE. 08 de fevereiro de 2023. J,uctcsstan 
Calixtoda Silva Aioes-Presidente da Com issáo Permanente de Licitação. 

Estado do Ceará - Município de Canlndé - Aviso do Licitação - Pregão Eletrônico W. 
00812023-PE. A Pregoeira de Conledô-CE torna público para conhecimento dos interessados 
que, no Próximo 10 de fevereiro do 2023 às 10h (holatio de Brasilia), através do endereço 
eletrônico: wisw.b:icompras.org.br- Acesso identificado no tink especlfico, oro sessão pública 
por meio de comunicaç3o via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas 
de preços, encerrando no dia 27 de fevereiro 2ø23ãs 09h (hoedriode Brasilia) o pmncedimevlo d1 
r800bimentodeproposfas.Apastirdas 09h (horário de Braslllo)do tia 27 do fevereiro2023 ás 090r 
dará inicio á abertura das propostas, e. em seguida, a parár das iCE iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Eletrônico 14' -Pc. 

cujo oteto é a agmúsição de Consbustivel (gasolina, óleo diesel $10) 
flOcessiriçlort da frota de vetoalos pertecentes a secretarIa municipal d 	lança PúbIi 
TrOnelto do Municipiode Canirxlé-CE. conforme EspecScações comOvia o Terrae Re 
constante do Anexo Ido Edital, o qual encontra-se disporIlvel no onde ço a in-no 	i e 
07h30nitnàs l3h3Omin.ClaudianadeFroitas Alvos -ÀProgoolra. 	—. cn 
Estado do Ceará -Consórcio Púbtcode Saúde lnterfedeeatW
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-Aviso de Cadastrarnenlo de CRC. O Consórcio Público de S 
Cura - CISVALE. Por ente lnstrumento, em obedjéncia soque  
8.666/03, Convoca todos os inscritos eco seu Cadastro de F
atualização dos restros euistentea. Fica taojitado a eventuais
virem a se cadastrar. Os interessadoadeverãodrngir-se à Rua J  
Centro, CaucuialCE, CEP; 61.600-150, no horário de 8h dc 12h. de segunda a sexta. Maiores 
intormaçises pelo telefone (85) 3342-2767 Caucala, 08 de fevereiro de 2023. Claudia 
Bernarda Medeiros Ferreira -  Pregoeira. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal do Jijoca de Jericoacoara - Extrato de Ratificação. O 
Presidente do Câmara Municipal de Jipca de Jenrcoacoara/CE, no uso de suas almsbuições iegmss 
e de acordo core o que tteterrnirra o artigo 26 da Lei n 8.666193 e suas alterações posteriores, 
Considerando oque cartola do presente processo administrativo de loeingibitiriade de Licitação te' 
00512023, Ratifica a k-iexigrbildaie de icsação para a conb'atação de pensos iurldica para 
prestação de serviços técnicos joridicos especializados, com suporto voltado aos 
trgoovldepaitsrvvntos da ouvidoria do Poder Legislativo; da Secretaria Geral Administrativa da 
Casa Leslatrva: da Ccartrcladoria ComI, pautado na elaboração de conota termos, respostas, 
ccrlsmritas o pareceres técnica ou consultivos de aplicação interna da Lei Geral de Prdeç90 de 
Oados, bem corno a Lei de tnlotmagães, além do acompanhamento das atividades tIne d 
Cnnara ihjnidpal deJitoca de Jericoucco-ulCE, a favor da «np-exa Francisco Carneiro Pactmeco 
Neto Sociedade kndiviiauai deAuitirocacia, cone sede na Rua 1V 140am Senhora de Lerados, n' 13 
Sala 01, Centro, Chavai/CE - CEP: 62,420-000, inscrita moo CNPJ solto n ° 45,478.84819001-69,5 
qual cotou valer mensal de RO 6.950.00 (seis mmii novecentos e cinquenta reais), perfazerdo, para 
em perlodo de 11 meses em valer çãbal estimado em RS 76.450,00 (setenta à seis md 
quatrocentos e cinquenta reais). Fundamento Legal: Lei 14.039/2020, art 25. II cico caqut do art 
26, da Lei n 0.666193 e suas atemações posteriores Francisco Evera'do Gomes. Presidente da 
Cárnara Municipal de J(oca de Jerbnoacoar-a/CE. Jijoca de JericoacoaraiCE.08 de fevereiro de 
2023. Manoeláuliano Chaves -Presidente da CPI-P. 
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